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Atos Oficiais – Câmara Municipal de Ipatinga 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Sétimo Termo de Aditamento ao Contrato nº 21/2019 – Pregão nº 10/2019. Empresa:  Kerp Soluções em 
Tecnologia Eireli - EPP Objeto: A prorrogação do prazo de vigência, de que trata a Cláusula 2.5.2 do contrato  
originário, de forma emergencial por até 5 meses, compreendendo o período de 13/02/2025 até 12/07/2025. Valor: 
R$ 10.454,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais).  Data de Assinatura: 10/02/2025. Vigência: De 
13/02/2025 a 12/07/2025.

ATO DE AUTORIZAÇÃO O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com 
fundamento nos termos do artigo 28, inciso I,  da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Resolução nº 1.197/2023 da 
Câmara Municipal  de Ipatinga,  estando presentes os requisitos para tanto,  conforme consta no  Processo nº 
15/2025, AUTORIZO o Pregão Eletrônico 02/2025, cujo objeto é a “Contratação de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios (café, chá,açúcar e adoçante) para ressuprimento de estoque, destinadas ao uso nos 
diversos setores e eventos institucionais da Câmara Municipal de Ipatinga, conforme especificações e quantidades 
detalhadas no Termo de Referência”, no valor global estimado de R$ 68.641,80 (Sessenta e oito mil seiscentos e 
quarenta  e  um  reais  e  oitenta  centavos).Dotações  orçamentárias:  10.101.001.01.031.0001.2.003 
33.90.30.07.00.00 – Gêneros de alimentação Elemento:11 Sub elemento:51. Determino ainda que o presente ato 
de autorização seja divulgado e mantido à disposição em sítio eletrônico oficial Ipatinga, 17 de fevereiro de 2025.  
Werley Glicério Furbino de Araújo. Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga

ATO DE AUTORIZAÇÃO. O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com 
fundamento nos termos do artigo 75, II, da Lei n.º 14.133/2021 e Resolução nº 1.197/2023 da Câmara Municipal  
de Ipatinga, estando presentes os requisitos para tanto, conforme consta no Processo nº 13/2025, AUTORIZO a 
Dispensa Eletrônica nº 08/2025,  cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de manutenção preventiva e,  se necessário,  corretiva,  na subestação do TRAFO de 500KVA e seus 
componentes, com elaboração de Relatório Técnico sobre os testes do TRAFO e do disjuntor de média tensão,  
contendo fotografias coloridas do serviço executado”, no valor médio previsto de R$ 16.750,00 (Dezesseis mil  
setecentos e cinquenta reais). Dotação orçamentária: 01.101.001.01.031.0001.2.003-33903999 - Outros Serviços 
de Terceiros PJ - Elemento: 18 - Sub Elemento: 82. Determino ainda que o presente ato de autorização seja  
divulgado e mantido à disposição em sítio eletrônico oficial. Ipatinga, 17 de fevereiro de 2025, Werley Glicério  
Furbino de Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga.

Contrato nº 02/2025 
Contratada: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA 
Processo Licitatório: 11/2025 
Inexigibilidade: 03/2025 
Objeto:  Contratação  da  Empresa  PLENARIA  ASSESSORIA  E  GESTAO  DE  EVENTOS  LTDA,  CNPJ 
18.336.780/0001-00,  para  o  Encontro  Nacional  de  Gestores  e  Legislativos  Municipais  2025,  a  ser  realizado  
presencialmente, no período de 18 a 21 de fevereiro de 2025, em Brasília/DF. Participantes: Vereadores Elias  
Moreira Júnior, Ednilson Emerique Caldeira e Michael Simon Silva Carvalho. 
Valor: R$ 2.241,00 (Dois mil e duzentos e quarenta e um reais) 
Vigência: 17/02/2025 a 16/04/2025 
Data da Assinatura: 17/02/2025

PESSOAL E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 096/2025

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ipatinga, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 37, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

exonerar, em 17 de fevereiro, o(a) servidor(a)  SABRINA OLIVEIRA ANTÔNIO, 
matrícula nº 2258-6 , do cargo comissionado de Diretora de Pessoal, Lotado(a) na Gerência de Pessoal, de que 
trata o Anexo VIII da Lei nº 2.425, de 28 de março de 2008.          

Câmara Municipal de Ipatinga, 13 de fevereiro de 2025.

Werley Glicério Furbino Araujo Adiel Fernandes de Oliveira
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

www.camaraipatinga.mg.gov.br
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E X P E D I E N T E 
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